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1. APRESENTAÇÃO

1.1. O que é a Política de Investimentos

A Política de Investimentos da Fundação Piauí Previdência (PIAUIPREV) é o

documento que estabelece as diretrizes, fundamenta e norteia o processo de tomada de

decisão de investimentos dos recursos previdenciários observando os princípios de

segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, motivação, adequação a natureza de suas
obrigações e transparência. Estes objetivos devem estar sempre alinhados em busca do

equilíbrio financeiro e atuaria! dos Regimes Próprios de Previdência Social ÍRPPS).

1.2. Objetivo

Esta Política de Investimentos tem como objetivo central promover a
maximização da rentabilidade dos seus ativos, buscando primeiramente a preservação e

integridade de seu paTrimônio e, posteriormente, a constituição de reservas para o
pagamento de benefícios aos seus segurados.

1.3. Legislação

A presente Política de Investimentos obedece ao que determina a legislação
em vi g.or e especialmente a Resolução do Conselho Monetário Nacional (CMN) n' 4.963/2021,
a Portaria do MinistériQ do Trabalho e Previdência (MTP) n' 1.467/2022 e a Resolução CVM

175/2022.

1.4. Vigência
A vigência da Política de Investimentos compreenderá o ano de 2024 e deverá ser

aprovada pelo órgão superior competente, conforme determina o Art. 59 da Resolução
CMN n' 4.963/2021 e o § lg do Art. 101 da Portaria MTP n' 1.467/2022.

O Art. 59, da Resolução CMN n' 4.963/2021 contém: “A política anual de investimentos
dos recursos do regime próprio de previdência social e suas revisões deverão ser aprovadas pelo
órgão superiQr competente, antes de sua implementação.".

O 9 19, do Art. 101, da Portaria MTP n' 1.467/2022 contém: “A política de investimentos
deve ser aprovada pelo conselho deliberativo, antes do início do exercício a que se referir e

constituir-se em um mandato a ser observado pelo responsável pela gestão das aplicações dos
recursos do RPPS e demais participantes dos processos decisórios dos investimentos do RPPS.”.

2. CONTEÚDO

O Àrt. 49 da Resolução CMN n' 4.963/2021, que versa sobre a Política de Investimentos,
traz o seguinte texto:

Art. 49 Os responsáveis pela gestão do regime próprio de previdência social, antes do exercício

a q-ue se referir, dÉverão definir a política anual de aplicação dos recursos de forma a

contemplar, no mínimo:

1 - o modelo de gestão a ser adotado e, se for o caso, os critérios para a contratação de pessoas
jurídicas, autorizadas nos termos da legislação em vigor para o exercício profissional de

administração de carteiras;
II - a estratégia de alocação dos recursos entre os diversos segmentos de aplicação e as
respectivas carteiras de investimentos;

III - os parâmetros de rentabilidade perseguidos, que deverão buscar compatibilidade com o
perfil de suas obrigações, tendo em vista a necessidade de busca e manutenção do equilíbrio
financeiro e atuarial e os limites de diversificação e concentração previstos nesta Resolução;

X
3

@
Relatório Política de Investimentos 2024 (011694281)         SEI 00227.000965/2024-23 / pg. 3



IV - os limites utilizados para investimentos em títulos e valores mobiliários de emissão ou
coobrigação de uma mesma pessoa jurídica;
V - a metodologia, os critérios e as fontes de referência a serem adotados para precificação
dos ativos de que trata o art. 39;

VI - a metodologia e os critérios a serem adotados para análise prévia dos riscos dos
investimentos, bem como as diretrizes para o seu controle e monitoramento;
VII - a metodologia e os critérios a serem adotados para avaliação e acompanhamento do

retorno esperado dos investimentos.;

VIÉI - o plano de contingência, a ser apIIcado no exercício seguinte, com as medidas a serem
adotadas em caso de descumprimento dos limites e requisitos previstos nesta Resolução e

dos parâmetros estabelecidos nas normas gerais dos regimes próprios de previdência social,

de excessiva exposição a riscos ou de potenciais perdas dos recursos.

O Art. 102 da Portaria MTP n' :1.467/2022, que versa sobre a Política de Investimentos, traz
o seguinte texto:

Art, 102. A política de investimentos deverá contemplar, no mínimo, o previsto em resolução

do CMN, atentando-se para as seguintes informações:

I„ no que se refere ao modelo de gestão a ser adotado, deverá:
a) avaliar os aspectos relativos à governança do RPPS, contemplando a estrutura de gestão

e as competências, atribuições e responsabilidades dos órgãos e agentes participantes dos
processos decisórios dos investimentos; e

b) definir, em caso de carteira administrada, os critérios para a contratação das

instituições;
II- no que .se refere à definição da estratégia de alocação dos recursos entre os diversos

segmentos de aplicação e as respectivas carteiras de investimentos, deverá:
a) avaliar o cenário macroeconômico e financeiro a fim de justificar as perspectivas
relativas aos investimentos;

b) avaliar o atual perfil da carteira de investimentos do RPPS;

c) verificar os prazos, montantes e taxas das obrigações atuaríais presentes e futuras do

regime, com o objetivo de serem estabelecidas estratégias de alocação, de carregamento das

posições e de desinvestimento compatíveis com as obrigações do plano de benefícios, de
forma a manter o equilíbrio econômico-financeiro entre ativos e passivos do RPPS;

d) definir os objetivos da gestão de investimentos, considerando o cenário interno e
externo, .o perfil da carteira e as estratégias e critérios para a diversificação pretendida;
e) estabelecer as estratégias alvo de alocação, com os percentuais pretendidos para cada
segmento e tipo de ativo, bem como os limites mínimos e máximos, não se circunscrevendo a
reproduzir os limites de alocação, diversificação e de concentração previstos em resolução do
CMN; e

0 a estratégia alvo de alocação, que não se confunde com os limites mínimos e máximos

de que trata a alínea “e";
III- no qu.e se refere aos critérios para credenciamento de instituições e para seleção de ativos,
deverá considerar a adequação ao perfil da carteira, ao ambiente interno e à estrutura de

exposição a riscos do RPPS, e análise da solidez, porte e experiência das instituições
credenciadas;
IV- no que se refere aos parâmetros de rentabilidade perseguidos, deverá
a) definir a meta de rentabilidade futura dos investimentos, que será utilizada para balizar

a aderência da taxa de juros utilizada na avaliação atuarial do regime;
b) buscar a compatibilidade da meta de rentabilidade com o perfil da carteira de
investimentos do RPPS, a partir das estratégias de alocação definidas na forma do inciso II do

caput, tendo por base cenários macroeconômico e financeiros e os fluxos atuariais com as

projeções das receitas e despesas futuras do RPPS; e
c) observar a necessidade de busca e manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do
regime, podendo a meta de rentabilidade ser diferenciada por período, prospectada pelo

perfil da carteira de investimentos do RPPS e pelo cenário macroeconômico e financeiro;
V - no que se refere aos limites para investimento em títulos e valores mobiliários de
emissão ou coobrigação de uma mesma pessoa jurídica, deverá estabelecer os limites de

alocação dos recursos do RPPS por emissor, assim considerados os integrantes de um mesmo

conglomerado econômico ou financeiro;
VI .- no que se refere à metodologia, aos critérios gerais e às fontes de referência a serem
adotados para precificação dos ativos, dexerá:

'(}E
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a) ter por base critérios consistentes e passíveis de verificação, corlsentâneos com os
parâmetros reconhecidos pelo mercado financeiro;

b) utilizar critérios de apuração do valor de mercado ou de intervalo referencial de preços
máximos e rnínimos dos ativos financeiros, estabelecidos com base em metodologia publicada

por instituições de reconhecido mérito no mercado financeiro;
c) utilizar metodologia de precificação que observe os princípios, legislação e
procedimentos contábeis anlicados ao setor público e que assegure que os preços apurados

sejam consistentes com o valor real dos ativos, exceto em caso de cumprimento dos critérios
relativos aos ativos a serem mantidos até o seu vencimento; e

d) observar, quanto aos bens, direitos e demais ativos de qualquer natureza aportados ao
RPPS para equacionamento de déficit atuarial ou para constituição dos fundos com finalidade
previdenciária, os parâmetros previstos no art. 63;

VII - no que se refere à metodologia e aos critérios a serem adotados para análise prévia
dos riscos dos investimentos, bem como as diretrizes para o seu controle e monitoramento,
deverá contemplar a avaliação dos riscos de crédito, de mercado, de liquidez, operacional,
legal, sistêmico e outros inerentes a cada operação e a tolerância do regime a esses riscos;

VIII - no que se refere à metodologia e aos critérios a serem adotados para avaliação e
acompanhamento da meta de rentabilidade dos investimentos, deverá considerar os custos
relativos à gestão da carteira e os critérios de precificação adequados à cada ativo financeiro;
e
IX - no que se refere ao plano de contingência, deverá definir as medidas a serem adotadas
em caso de descumprimento dos limites e requisitos previstos em resolução do CMN, de

excessiva exposição a riscos ou de potenciais perdas dos recursos.

2.1. Modelo de Gestão

A Portaria MTP n' 1.467/2022, traz no inciso I, do Art. 95 a seguinte redação:

Art. 95. A gestão das aplicações dos recursos dos RPPS poderá ser própria, por entidade
autorizada e credenciada, ou mista, nos seguintes termos:
1 - gestão própria, quando a unidade gestora realiza diretamente a execução da política
de' investimentos da carteira do regime, decidindo sobre as alocações dos recursos, inclusive

por meio de fundos de investimento;

A PIAUIPREV adota o modelo de gestão própria. Isso significa que as decisões são
tomadas pela Diretoria, Comitê de Investimentos e Conselhos, sem interferências externas.
Para balizar as decisões poderão ser solicitadas opiniões de profissionais externos, como
Consultoria de Investimentos, outros RPPS, instituições financeiras ou outros. No entanto, as

decisões finais são restritas a Diretoria, Comitê e Conselhos.

2.2. Estratégia de alocação

As aplicações dos recursos deverão observar a compatibilidade dos ativos
investidos com os prazos, montantes e taxas das obrigações atuariais presentes e

futuras com o objetivo de manter o equilíbrio econômico-financeiro entre ativos e
passivos do RPPS.

O Art. 29 da ResoEução CMN n' 4.963/2021 determina que os recursos dos regimes próprios
de previdência social devem ser alocados nos seguintes segmentos de aplicação:

1 - renda fixa}

11 - renda variável;
l:1 - investimentos no exterior;
IV - investimentos estruturados;
V - fundos imobiliários;

VI - eIn,)réstimos consignados.
919 Para efeito desta Resolução, são considerados investimentos estruturados:
1 - furirIos de investimento classificados corno multimercado;'v
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11 - fundos de investimento em participações (FIP); e

III - fundos de investimento classificados como “Ações - Mercado de Acesso”.

A estratégia de alocação considera a compatibilidade de cada investimento da carteira ao

perfil do FiPPS, avaliando o contexto econômico atual e projetado, o fluxo de caixa dos ativos e
passivos previdenciários e as perspectivas de oportunidades favoráveis a maximização da

rentabilidade dentro dos limites e preceitos técnicos e legais.

2.2.1. Cenário econômico

A expectativa de retorno dos investimentos passa pela definição de um cenário
econômico que deve levar em consideração as possíveis variações que os principais indicadores
podem sofrer.Para maior assertividade, o cenário utilizado corresponde ao apresentado no
último BoletimFocus, conforme tabela 3 apresentada abaixo, de 24/11/2023, que antecede a
aprovação dessa Política de Investimentos, O Boletim Focus é elaborado pelo GERIN -
Departamento de Relacionamento com Investidores e Estudos Especiais, do Banco Central do

Brasil, e apresenta o resumo das expectativas do mercado para a economia brasileira.

Tabela 3 – Relatório Focus
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Fé)Ate: Focus Relatório de Mercado do Banco Central do Brasil em 24/11/2023
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De acordo com o Relatório Focus acima, observa-se as expectativas de mercado para o
Brasil nos anos de 2024, 2025 e 2026 é de: tendência de baixa da inflação; uma pequena queda
do PIB em 2024, com relação ao ano de 2023, e tendência de crescimento nos anos seguintes;
pequeno crescimento do câmbio (crescimento do dólar com relação ao real); e a baixa da taxa
de juros SELIC.

Observa-se ainda, no e-book Cenário Macroeconômico Global e Brasil 2024, da

Fundação Dom Cabral (FDC), algumas ações a nível mundial que estão impactando, ou que
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poderão impactar, na dinâmica da economia global tais como: a retomada das atividades
econômicas após a pandemia; a Guerra da Ucrânia; o conflito entre Israel e o Hamas; a
desaceleração da China; um aumento significativo da inflação em nível global; e maior atenção
aos temas da segurança energética e alimentar.

Segundo o Cenário Macroeconômico Global e Brasil 2024, essas ações provocam um
desempenho econômico favorável para o Brasil, mesmo quando comparado com as maiores
economias globais. Ao mesmo tempo, destaca-se a importância das reformas
infraconstitucionais em andamento e seus impactos positivos no desempenho econômico do

país.
É importante notar que tudo isso, somado às medidas adotadas pelo atual governo,

como o novo arcabouço fiscal e a aprovação da reforma tributária pela Câmara dos Deputados

– embora não sejam as mudanças esperadas e ainda haja muito a ser feito –, traz consigo
transformações significativas que resultam em perspectivas mais promissoras para as previsões
de crescimento do país.

O desempenho positivo da economia brasileira já levou a melhorias nas avaliações de

pelo menos uma das principais agências de classificação de risco. Há expectativas de que o Brasil

retorne seu lugar entre as dez maiores economias do mundo até o final de 2023, com a
possibilidade de alcançar a oitava posição nesse período

Finalmente, vale ressaltar que para que essa positividade sobre o Brasil se consolide é
de fundamental que o governo brasileiro não descuide de sua política fiscal e que priorize o
monitoramento do seu déficit fiscal.

Fontes: Cenário Macroeconômico Global e Brasil 2024 – Fundação Dom Cabral,
Focus Relatório de Mercado do Banco Central em 24/11/2023,

2.2.2. Estratégia de alocação para 2024

Considerando, portanto, o cenário econômico projetado, a alocação atual dos recursos, o

perfil e risco do RPPS e as opções disponíveis pela Resolução CMN n' 4.963/2021, a decisão de
alocação dos recursos para 2024 deverá ser norteada pelos limites definidos no quadro seguinte.

A coluna de “estratégia alvo" tem como objetivo tornar os limites de aplicação mais

assertÊvos dados o cenário projetado atualmente, no entanto, as colunas de “limite inferêol" e “limite
superior" tornam essas decisões mais flexíveis dada a dinâmica e as permanentes mudanças a que
o cenário econômico e de investimentos vivencÊam.

Alocação dos recursos entre os diversos segmentos de aplicação
lesolução CMN n' 4.963 de 25/11/2021 e na ResolulBaseada n

79. Inciso I, "b"Fundos ETF ICX3% TP

ssadas - Art. 79,

Inciso III, '’a"

i:-;fii:R=v:lj;f
ãmiestru - Art. 79, Inciso V,"c"

Inciso

mmFii:8]
Art. 89

Merab de
o- Art. 112

Miierna - Art.

Total

CVM ne 175/2022
Limite Limite

Estratégia
Inferior

Alvo %

0% 100%

55% ICD%0%

0% 100%

() 19o

6aé0%

0% 6CP/a

2(y%

5%

5%0%
5%0%
30%2%0%

3CY%

1% 10%0%
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2.3. Critérios para credenciamento de instituições e para seleção de ativos

Os critérios para o credenciarnento de instituições e para seleção de ativos serão de acordo
com o que estabelecem os artigos: Art. 103; Art. 104; Art. 105; e Art. 106, do CAPÍTULO VI

INVESTIMENTOS DOS RECURSOS, da Seção III, da Portaria MTP n' 1.467/2022.

2.4. Parâmetros de rentabilidade perseguidos

Em conformidade com a Portaria MTP ng 1467, de 02 de junho de 2022, a taxa de juros
parâmetro a ser utilizada como limite na avaliação atuarial é definida utilizando o valor da

duração do passivo calculado.
A partir de informações do cálculo atuarial do plano Previdenciário do PIAUÍPREV,

referente ao exercício de 2023, a duração do passivo calculada corresponde a 14,38 anos.

Com base na instrução, será aplicado a Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média
presente na Portaria MPS ng 3.289, de 23 de agosto de 2023, que aponta a Taxa de Juros

Parâmetro correspondente a duração calculada.
Assim, considerando a duração do passivo de 14,38 anos, segundo a Portaria ng

3.289/2023, a taxa de juros parâmetro é 4,78%.

2.5. Limites para investimentos

Os limites utilizados para investimentos em títulos e valores mobiliários de emissão ou

coobrigação de uma mesma pessoa jurídica estão definidos nos regulamentos dos fundos de

investimentos que recebem aportes do RPPS de cada pessoa jurídica, desde que não ultrapasse os

limites determinados na Resolução CMN n' 4.963/2021.

2.6. Precificação dos ativos

Os critérios para precificação de ativos integrantes das carteiras do RPPS serão de acordo
com os artigos: Art. 143; Art. 144; Art. 145; Art. 146; e Art. 147, do CAPÍTULO VI, INVESTIMENTOS
DOS RECURSOS, da Seção VIII, da Portaria IVITP n' 1.467/2022.

2.7. Analise, controle e monitoramento dos riscos

RISCO DE MERCADO - é a oscilação no valor dos ativos financeiros que possa gerar perdas para

instituição decorrentes da variação de parâmetros de mercado, como cotações de cambio, ações,

commodities, taxas de juros e indexadores como os de inflação, por exemplo.
A área de investimentos do RPPS mensalmente, verifica as oscilações dos valores dos ativos

financeiros e, caso haja, alguma oscilação fora das expectativas, recomenda as providências
necessárias.

EISCO DE CREDITO - é a possibilidade de perdas no retorno de investimentos ocasionadas pelo

não cumprimento das obrigações financeiras por parte da instituição que emitiu determinado título,
ou seja, o não atendimento ao prazo ou as condições negociadas e contratadas.

O RPPS aplica seus recursos somente em fundos de bancos oficiais, sendo a maioria dos
seus recursos aplicados em fundos de renda fixa, e acompanha diariamente o resultado dos fundos
aplicados onde pode detectar e tomar as providências devidas de variações fora da expectativa.

RISCO DE LIqUIDEZ - é possibilidade de perda de capital ocasionada pela
incapacidade de liquidar determinado ativo em tempo razoável sem perda de valor-.

Este risco surge da dificuldade de encontrar PRtenciais compradores do ativo em um

$.
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prazo hábil ou da falta de recursos disponíveis para honrar pagamentos ou resgates
solicitados.

O RPPS aplica a maioria dos seus recursos em fundos com prazo de aplicação e resgate

imediato e a maioria de seus ativos são de curto prazo.
RISCO DE SOLVÊNCI A - é o que decorre das obrigações da PiAUIPREV para com seus

segurados e seu funcionamento. O monitoramento desse risco se dá através de avaliações
atuariais e realização de estudos para embasamento dos limites financeiros no direcionamento
dos recursos.

Vale ressaltar que o Fundo de Previdência é deficitário tanto financeiramente como
atuarialmente, e depende mensatmente de repasses de recursos financeiros do Tesouro
Estadual para cumprir seus compromissos de benefícios e a legislação estadual garante o aporte
de recursos para cobrir o déficit financeiro.

RISCO SISTÊMICO - é o risco de surgimento de uma crise de confiança entre
instituições de mesmo segmento econômico que possa gerar colapso ou reação em

cadeia que impacte o sistema financeiro ou mesmo afete a economia de forma mais ampla.
A análise do risco sistêmico é realizada de forma permanente pela diretoria e comitê

de investimentos que monitoram informações .acerca do cenário corrente e perspectivas
de forma a mitigar potenciais perdas decorrentes de mudanças econômicas.

2.8. Avaliação e acompanhamento da meta de rentabilidade dos investimentos

O retorno esperado dos investimentos é determinado através da meta atuarial
estabelecida para o ano. O acompanhamento desse retorno ocorre de forma mensal
através da consolidação da carteira de investimentos realizada por sistema próprio para
este fim e que apresenta o relatório Portfólio.

A avaliaçãó da carteira é realizada pelo Comitê de Investimentos buscando
otimização da relação risco/retorno.

Além do desempenho, medido pela rentabilidade, são monitorados ainda o patrimônio líquido,
aderência ao benchmark e volatilidade dos fundos investidos.

2.9. Plano de contingência

Algumas medidas devem ser tomadas como forma de mitigar o risco dos investirnentos no

que se refere a descurnprimento dos limites e requisitos previstos na Resolução CIVIN n'’ 4.963/2021
e nesta Política de Investimentos.

Tão logo seja detectado qualquer descumprimento, quem o detectou deverá informar ao

Comitê de Investimentos, o qual convocará reunião extraordinária, no mais breve espaço de tempo,
para que tais distorções sejam corrigidas.

Caso seja considerado pelo Comitê de Investimentos que na carteira do RPPS haja algum ativo
investIdo com excessiva exposição a riscos ou de potenciais perdas dos recursos, deverá ser formalizada
à Diretoria solicitação para que esta proceda imediatamente com o pedido de resgate.

Se houver prazo de carência, conversão de cotas ou outro obstáculo ao imediato resgate dos
recursos, deverá o Comité de Investimentos elaborar relatório, com periodicidade mínima de um

ano/ detalhando a situação com as medidas tomadas e perspectivas de resgate do referido investimento.

3. TRANSPARÊNCIA

Além de estabelecer as diretrizes para o processo de tomada de decisão, esta política de

Investimentos busca ainda melhorar a transparência corR relação a gestão dos investimentos do RPF5e

$
9
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA - PIAUIPREV-PI

DIRETORIA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA - PIAUIPREV-PI
Av. Pedro Freitas, 1904, Centro Administrativo Edifício Jornalista Carlos Castelo

Branco - Bairro São Pedro, Teresina/PI, CEP 64018-900
Telefone:

 

ATA Nº: 21/2024/PIAUIPREV-PI/GAB/DIFP  

PROCESSO Nº: 00227.000965/2024-23
 

Ata de reunião do Comitê de Investimentos, realizada no dia dezenove (19)
de agosto de 2024

Aos dezenove (19) dias, do mês de agosto, do ano de dois mil e vinte e
quatro (2024), às dez horas, na sala da Presidência, da Fundação Piauí
Previdência, situada na Rua Pedro Freitas, S/N Sul, no Centro Administrativo, na
cidade de Teresina, capital do Estado do Piauí, reuniu-se o Comitê de
Investimentos do Regime Próprio de Previdência Social do Estado do Piauí
(CI/RPPS/PI), sob a presidência da Sr. Walter de Sousa Setúbal. Presentes: O
Sr. Walter de Sousa Setúbal - Diretor da Unidade do Fundo de
Previdência; A Sra. Lúcia Maria de Fátima Ribeiro Rebello; e o Sr.  Antônio
Carlos Meneses. Havendo o número legal o Presidente do Comitê de
Investimentos declarou abertos os trabalhos, agradecendo a presença de todos
os membros. Na oportunidade, a Sra. Lúcia apresentou os resultados dos
rendimentos dos fundos  da Caixa (014045409) até 14/08/2024; e
baseada nas informações: do documento apresentado; do Relatório de
Conformidade das Aplicações em Fundos de Investimentos com Base na
Resolução CMN 4.963/2021 de 15/08/2024 (014045618); e nas estratégias
alvos das alocações de recursos previstos na Política de Investimentos
de 2024 (011694281) a Senhora Lúcia sugeriu que o valor de
R$13.297.753,84 (treze milhões, duzentos e noventa e sete mil
setecentos e cinquenta e três reais e oitenta e quatro centavos)
(014045188), que venceu da aplicação no Fundo Caixa Vértice 2024 e foi
resgatado e aplicado automaticamente no fundo FI BRASIL
DISPONIBILIDADES RF CNPJ: 14.508.643/0001-55, que fosse aplicado no
Fundo FI BRASIL REFERENCIADO DI LP CNPJ: 03.737.206/0001-97. Em
seguida, todos os membros concordaram com a alocação dos recursos
no fundo de investimento.    Não havendo nada mais a tratar, o Presidente do
Comitê agradece a presença de todos e dá por encerrada a reunião; eu Lúcia
Maria de Fátima Ribeiro Rebello lavrei a presente ata que será assinada por mim e
pelos demais representantes do Comitê.
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Lúcia Maria de Fátima Ribeiro Rebello – Matric: 268.920-X

Walter de Sousa Setúbal – Matric: 161.220-4  Presidente Comitê

Antônio Carlos Meneses – Matric: 023229-7.

Documento assinado eletronicamente por LÚCIA MARIA DE FÁTIMA
RIBEIRO REBELLO - Matr.0268920-X, Professora, em 19/08/2024, às
12:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art.
14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.
Documento assinado eletronicamente por WALTER DE SOUSA SETÚBAL -
Matr.0161220-4, Diretor, em 19/08/2024, às 12:05, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual
nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 014043082 e o código CRC 4140AE41.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00227.000965/2024-23 SEI nº 014043082

PIAUIPREV_Ata 21 (014043082)         SEI 00227.000965/2024-23 / pg. 12

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 CAIXA ECONOMICA FEDERAL   | A425       #20 |   AUTO ATENDIMENTO   | 19/08/2024 
------------------------------------------------------------------------------- 
 >>P/ EXTRATO ALEM DO PERIODO INFORMADO,INFORME AS DATAS             |  EXTRATO 
                                                                       PAG: 001 
 AG: 0029 -  CONSELHEIRO SARAIVA        OPER: 006 CONTA:     71.015-3           
 PERIODO: 16082024 ATE: 16082024        CGC:  25.002.884/0001-44                
 NOME: FUNDO PREV SOCIAL ESTADO       LIMITE FLUTUANTE GIM:                0,00 
                                      LIMITE  CHEQUE  AZUL:                0,00 
                                      VLR.TOTAL BLOQUEADO :                0,00 
 DATA MOVTO  NR.DOC  HISTORICO               V A L O R              S A L D O   
 16/08/2024  740321  VDA COT C               78.722,70 C            78.722,70 C 
 16/08/2024  742982  VDA COT C            5.088.325,62 C         5.167.048,32 C 
 16/08/2024  743007  VDA COT C            3.062.329,51 C         8.229.377,83 C 
 16/08/2024  743019  VDA COT C            5.068.412,51 C        13.297.790,34 C 
 16/08/2024  000020  MANUT CAD                   36,50 D        13.297.753,84 C 
 16/08/2024  990001  APL AUTOM           13.297.753,84 D                 0,00 C 
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                  SALDO EM 16/08/2024  R$                0,00   
 F1 AJUDA    F2 EXTRATO ANTERIOR  F5 EXTRATO P.A.I. F7 VOLTAR PAG               
 F3 RETORNAR F4 POS.INVESTIMENTOS F6 RESUMO LIMITES F8 AVANCA PAG F12 FINALIZAR 

Extrato Caixa COnta 71015-3 em 19/08/2024 (014045188)         SEI 00227.000965/2024-23 / pg. 13



PIAUIPREV - PATRIMÔNIO ATUAL DO FUNPREV

RELATÓRIO DE CONFORMIDADE DAS APLICAÇÕES EM FUNDOS DE INVESTIMENTOS COM BASE NA RESOLUÇÃO CMN 4.963/2021 POSIÇÃO: 15/08/2024

Segmento
Tipo de Ativo                                        

Artigo/Inciso/Alínea da Resolução CMN 4.963

Limite 

CMN (%)

 Valor Limite 

(R$) 

 Valor Investido 

Atual (R$) 

Percentual 

Investido 

Atual (%)

Margem 

Disponível (R$)

Conform

idade

Renda Fixa Art. 7º No segmento de renda fixa 100%   244.486.555,22   242.506.374,59 99,19%       1.980.180,63 Sim

 Títulos Públicos Federais

Art. 7º I a) Títulos de emissão do Tesouro 

Nacional, registrados no Sistema Especial de 

Liquidação e Custódia (Selic)

100%   244.486.555,22                            -   0,00%   244.486.555,22 Sim

Fundos de Investimento em Renda 

Fixa

Art. 7º I b) cotas de fundos de investimento 

classificados como renda fixa
100%   244.486.555,22   189.702.015,87 77,59%     54.784.539,36 Sim

Fundos de Investimento em Índice
Art. 7º I c) cotas de fundos de investimento em 

índice de mercado de renda fixa
100%   244.486.555,22                            -   0,00%   244.486.555,22 Sim

Operações Compromissadas Art. 7º II- até 5% (cinco por cento) diretamente 

em operações compromissadas

5%     12.224.327,76                            -   0,00%     12.224.327,76 Sim

Art. 7º III- até 60% (sessenta por cento) no 

somatório dos seguintes ativos
60%   146.691.933,13      52.804.358,72 21,60%     93.887.574,41 Sim

Art. 7º III a) cotas de fundos de investimento 

classificados como renda fixa

60%   146.691.933,13      52.804.358,72 21,60%     93.887.574,41 Sim

Art. 7º III b) cotas de fundos de investimento em 

índice de mercado de renda fixa

60%   146.691.933,13                            -   0,00%   146.691.933,13 Sim

Fundos de Investimento Art. 7º IV
IV- até 20% (vinte por cento) diretamente em 

ativos financeiros de renda fixa de emissão 

instituições financeiras bancárias 

20%     48.897.311,04                            -   0,00%     48.897.311,04 Sim

Art. 7º V- até 5% (cinco por cento) no somatório 

dos seguintes ativos
5%     12.224.327,76                            -   0,00%     12.224.327,76 Sim

Art. 7º V a) cotas de classe sênior de fundos de 

investimento em direitos creditórios (FIDC)

5%     12.224.327,76                            -   0,00%     12.224.327,76 Sim

Fundos de Investimento Art. 7º III 

a) e b)                                                                 

Art. 7º III- até 60% (sessenta por 

cento) no somatório dos seguintes 

ativos                           

Fundos de Investimento Art. 7º V 

a), b) e c) 
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Art. 7º V b) cotas de fundos de investimento 

classif. como renda fixa com sufixo “crédito 

privado”

5%     12.224.327,76                            -   0,00%     12.224.327,76 Sim

Art. 7º V c) cotas de FI, de que trata art. 3º da 

Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, que 85% 

do PL do fundo - debêntures

5%     12.224.327,76                            -   0,00%     12.224.327,76 Sim

Renda Variável Art. 8º No segmento de renda variável 30%     73.345.966,57        1.980.180,63 0,81%     71.365.785,93 Sim

Art. 8º I - cotas de fundos de investimento 

classificados como ações e BDR Nível I
30%     73.345.966,57        1.980.180,63 0,81%     71.365.785,93 Sim

Art. 8º II - cotas de fundos de investimento em 

índice de mercado de renda variável
30%     73.345.966,57                            -   0,00%     73.345.966,57 Sim

Fundos de Investimento no 

Exterior

Art. 9º No segmento de investimentos no 

exterior, ao limite de até 10% (dez por cento) no 

conjunto de:

10%     24.448.655,52                            -   0,00%     24.448.655,52 Sim

“Renda Fixa- Dívida Externa”
Art. 9º I - cotas de fundos de investimento 

classificados como “Renda Fixa- Dívida Externa”
10%     24.448.655,52                            -   0,00%     24.448.655,52 Sim

"Investimento no Exterior"

Art. 9º II - cotas de fundos de investimento 

classificados com o sufixo “Investimento no

Exterior”

10%     24.448.655,52                            -   0,00%     24.448.655,52 Sim

Investimentos Estruturados

Art. 10. as aplicações dos recursos do regime 

próprio de previdência social subordinam-se ao 

limite global de até 15% (quinze por cento), e 

adicionalmente aos seguintes:

15%     36.672.983,28                            -   0,00%     36.672.983,28 Sim

Art. 10 I- até 10% (dez por cento) em cotas de 

fundos de investimento classificados como 

multimercado (FIM)

10%     24.448.655,52                            -   0,00%     24.448.655,52 Sim

Art. 10 II - até 5% (cinco por cento) em cotas de 

fundos de investimento em participações (FIP)
5%     12.224.327,76                            -   0,00%     12.224.327,76 Sim

Art. 10 III- até 5% (cinco por cento) em cotas de 

fundos de investimento classificados como 

“Ações- Mercado de Acesso”

5%     12.224.327,76                            -   0,00%     12.224.327,76 Sim

CONFORMIDADE TOTAL 

PATRIMÔNIO
  244.486.555,22 100,00% SIm

Fundos de Investimento Art. 7º V 

a), b) e c) 

Fundos Multimercados
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Segmento
Tipo de Ativo                                        

Artigo/Inciso/Alínea da Resolução CMN 4.963

Limite 

CMN (%)

 Valor Limite 

(R$) 

 Valor Investido 

Atual (R$) 

Percentual 

Investido 

Atual (%)

 Margem 

Disponível (R$) 

Conform

idade

 Títulos Públicos Federais

Art. 7º I a) Títulos de emissão do Tesouro 

Nacional, registrados no Sistema Especial de 

Liquidação e Custódia (Selic)

100%   244.486.555,22                            -   0%   244.486.555,22 Sim

Fundos de Investimento em Renda 

Fixa

Art. 7º I b) cotas de fundos de investimento 

classificados como renda fixa
100%   244.486.555,22   189.702.015,87 77,59%     54.784.539,36 Sim

FI BRASIL TP LP
Art. 7º I b) cotas de fundos de investimento 

classificados como renda fixa
100%   244.486.555,22        2.728.627,61 1,12%   241.757.927,61 Sim

FI BRASIL 2024 X TP RF (1)
Art. 7º I b) cotas de fundos de investimento 

classificados como renda fixa
100%   244.486.555,22      13.214.126,03 5,40%   231.272.429,19 Sim

FI BRASIL 2026 X TP RF RL (1) (2)
Art. 7º I b) cotas de fundos de investimento 

classificados como renda fixa
100%   244.486.555,22        2.995.892,62 1,23%   241.490.662,60 Sim

BB Previd RF IRF-M1
Art. 7º I b) cotas de fundos de investimento 

classificados como renda fixa
100%   244.486.555,22   149.614.924,36 61,20%     94.871.630,86 Sim

BB Previd Vert 2024
Art. 7º I b) cotas de fundos de investimento 

classificados como renda fixa
100%   244.486.555,22      19.346.567,79 7,91%   225.139.987,43 Sim

BB Previd Vert 2026 
Art. 7º I b) cotas de fundos de investimento 

classificados como renda fixa
100%   244.486.555,22        1.801.877,45 0,74%   242.684.677,77 Sim

Fundos de Investimento em Índice
Art. 7º I c) cotas de fundos de investimento em 

índice de mercado de renda fixa
100%   244.486.555,22                            -   0%   244.486.555,22 Sim

Operações Compromissadas Art. 7º II- até 5% (cinco por cento) diretamente 

em operações compromissadas

5%     12.224.327,76                            -   0%     12.224.327,76 Sim

Pessoa Jurídica /  CNPJ Instituição 

Financeirae CNPJ Fundo

Art. 7º III- até 60% (sessenta por cento) no 

somatório dos seguintes ativos
60%   146.691.933,13      52.804.358,72 21,60%     93.887.574,41 Sim

Caixa Econômica Art. 7º III a) cotas de fundos de investimento 

classificados como renda fixa

20%     48.897.311,04      25.118.296,59 10,27%     23.779.014,45 Sim

FI BRASIL DISPONIBILIDADES RF Art. 7º III a) cotas de fundos de investimento 

classificados como renda fixa

20%     48.897.311,04           452.522,05 0,19%     48.444.788,99 Sim

APLICAÇÕES POR FUNDO DE INVESTIMENTO
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FI BRASIL REFERENCIADO DI LP Art. 7º III a) cotas de fundos de investimento 

classificados como renda fixa

20%     48.897.311,04      24.665.774,54 10,09%     24.231.536,50 Sim

Banco do Brasil Art. 7º III a) cotas de fundos de investimento 

classificados como renda fixa

20%     48.897.311,04      27.686.062,13 11,32%     21.211.248,92 Sim

BB Previd RF Perfil Art. 7º III a) cotas de fundos de investimento 

classificados como renda fixa

20%     48.897.311,04      27.686.062,13 11,32%     21.211.248,92 Sim

Sem Aplicações Art. 7º III b) cotas de fundos de investimento em 

índice de mercado de renda fixa

20%     48.897.311,04                            -   0,00%     48.897.311,04 Sim

Fundos de Investimento Art. 7º IV
IV- até 20% (vinte por cento) diretamente em 

ativos financeiros de renda fixa de emissão 

instituições financeiras bancárias 

20%     48.897.311,04                            -   0%     48.897.311,04 Sim

Fundos de Investimento Art. 7º V 

a), b) e c) 

Art. 7º V- até 5% (cinco por cento) no somatório 

dos seguintes ativos
5%     12.224.327,76                            -   0%     12.224.327,76 Sim

Sem Aplicações Art. 7º V a) cotas de classe sênior de fundos de 

investimento em direitos creditórios (FIDC)

5%     12.224.327,76                            -   0% 0,00% Sim

Sem Aplicações

Art. 7º V b) cotas de fundos de investimento 

classif. como renda fixa com sufixo “crédito 

privado”

5%     12.224.327,76                            -   0%     12.224.327,76 Sim

Sem Aplicações

Art. 7º V c) cotas de FI, de que trata art. 3º da 

Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, que 85% 

do PL do fundo - debêntures

5%     12.224.327,76                            -   0%     12.224.327,76 Sim

Renda Variável Art. 8º No segmento de renda variável 30%     73.345.966,57        1.980.180,63 0,81%     71.365.785,93 Sim

Ações Globais BDR I
Art. 8º I - cotas de fundos de investimento 

classificados como ações e BDR Nível I
30%     73.345.966,57        1.980.180,63 0,81%     71.365.785,93 Sim

Sem Aplicações
Art. 8º II - cotas de fundos de investimento em 

índice de mercado de renda variável
30%     73.345.966,57                            -   0,00%     73.345.966,57 Sim

TOTAL 244.486.555,22  100,00%
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